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LEI MUNICIPAL Nº 4.586
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Regulamenta a denominação oficial de logradouro público.
 
Art. 1º Fica oficializado o nome de Ruas das Águas a via pública situada no bairro Riograndina, 2º distrito de Nova Friburgo, com início na Estrada Antônio Acácio Cardinot e término sem saída, cadastrada na Prefeitura Municipal de Nova Friburgo com a mesma denominação extra oficial e código nº 24861. 


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Nova Friburgo,        de                          de 2017.
RENATO PINHEIRO BRAVO
               PREFEITO

______________________________, Vereador Alexandre Azevedo da Cruz – Presidente

______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente
______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
_____________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
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